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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA MODIFICATIVA Nº     AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

EMENDA MODIFICATIVA QUE MODIFICA A AÇÃO “CONCESSÃO DE GRATUIDADE A ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL” DO PROGRAMA 135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS, DO ÓRGÃO 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO LIVRO LOA 2023.

Art.1º - Modifica-se a ação “CONCESSÃO DE GRATUIDADE A ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL” do ÓRGÃO: 20.43 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ao Livro LOA 2023, Anexo ao Projeto de Lei nº 139/2022, adicionando o valor de R$ 2.996.760,00 (dois milhões novecentos e noventa e seis mil setecentos e sessenta reais):
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 43 – Fundação Municipal de Educação - FME

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	AÇÃO
	VALOR NA LOA
	ACRÉSCIMO
	VALOR FINAL

	20.43
	135
	0135.4022 – Concessão de gratuidade a estudantes da Rede Municipal
	R$ 4.730.000,00
	R$ 2.996.760,00
	R$ 7.726.760,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima serão compensados da ação 0900.956 denominada Reserva de Contingência, elencada no Anexo Livro PLOA 2023 constante no Projeto de Lei nº 139/2022, cuja soma total realocada é de R$ 2.996.760,00 (dois milhões novecentos e noventa e seis mil setecentos e sessenta reais):
	COMPENSAÇÃO

	ÓRGÃO
	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	PROGRAMA
	PROJETO/ATIVIDADE
	ANO
	META FISICA
	META FINANCEIRA

	99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
	99
	0900
	956
	2023
	1
	R$ 2.996.760,00



[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de novembro de 2022.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
	Atualmente, a Rede Municipal de Educação abrange vagas tanto em unidades pertencentes ao município quanto em entidades da sociedade civil conveniadas à Fundação Municipal de Educação. Ainda que em ambos os casos os alunos sejam considerados efetivamente pertencentes à Rede Municipal, com a matrícula seguindo o mesmo rito de inscrição, recebimento de uniformes e insumos da Fundação Municipal de Educação, bem como alimentos e material escolar, os alunos das creches conveniadas e seus acompanhantes não tem direito à gratuidade nos transportes como os matriculados na rede municipal.
	De igual forma, a gratuidade dos acompanhantes é concedida somente até o aluno completar 06 anos. Contudo, é notório que os alunos da educação especial, por sua condição, necessitam de um acompanhante para levar até a escola. Denuncias encaminhadas ao gabinete demonstram que pela falta de gratuidade ao acompanhantes, essas crianças acabam por evadir da escola ante a impossibilidade dos pais de pagarem seu transporte. 
	A presente emenda visa garantir recursos para acabar com esse duplo problema: 1) garantir isonomia entre os alunos de creches comunitárias e alunos de escolas municipais; 2) garantir o acesso à escola, diminuindo os índices de abandono dos alunos da educação especial.
	A quantia a ser acrescentada advém de informações prestadas pela SME, 414 crianças estudam em creches conveniadas[footnoteRef:1] em bairros distantes de suas casas, o que ensejaria a gratuidade; e 465 crianças matriculadas na rede maiores de 06 anos são alvo da educação especial[footnoteRef:2]. Tendo em vista o valor da passagem R$ 4,45[footnoteRef:3] e a quantidade de 04 gratuidades por dia por criança[footnoteRef:4], perfaz-se o montante da emenda. [1:  Ofício SME nº 191/2021]  [2:  Informação prestada pela divisão de educação especial em 14/09/2022]  [3:  Valor informado pela Subsecretaria de Gestão Escolar]  [4:  Art. 1º, §4º do Decreto nº 1.451/2013] 
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